
PARECER JURÍDICO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS DE FLORIAri0 - PiAUi

⑧
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS DE
FLORIANO-PI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIFdENITO DE TENDAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 103/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOI.0011675/2023

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO
[)IRETA. DISPENSA. LE] FEDERAL N' 14.133/2021. LEI MUNICIPAL

1115/2021. LEI COMPLEMENTAR N' 123/2006. LICITAÇÃO EXCLUSIVA
PARA MPE'S EI EPPS

1. RELATÓRIO

Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Secretaria Municipalde Meio

Ambiente e Recursos Naturais de Floriano - PI, motivado pela necessidade
de análise jurídica sobre a viabilidade de Contratação direta, através de
Dispensa de l.icitação, com fundamento, da Leln' 14.133/2021

O objeto da contratação requisitada consiste na contratação de pessoa
jurídica especializada no fornecimento de tendas para suprir as necessidades da
Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Recursos Naturais de Floriano-PI
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db.dmin$stiação
Visto exposto, tal solicitação tem por objetivo atender a demanda do

município, tendo em vista que o município está em fase de adequação na gestão
de resíduos que refletirá diretamente na qualidade de vida da população e dos
catadores que atuam com a segregação/triagem dos materiais, para redução e
volume dos resíduos gerados, reaproveitando os materiais como papéis, latas,
vidros, plásticos, entre outros

⑧Des,+a forma, as tendas adquiridas serão colocadas no aterro municipal
para atender as necessidades de trabalho dos catadores cadastrados na

prefeitura durante o processo de separação de resíduos recicláveis do
município melhorando a qualidade de vida e contribuindo para a proteção
individualdos mesmos

Enr. aoertada síntese, é o que tem a relatar

2. FUNDAnHENTAÇAO JURÍDICA

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas

de lia:ações. na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente. em seu
artigo 53, $1'. inciso le llc/c o artigo 72, inciso 111, que assim dispõem:

Art. 53. Ao finalda fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação. $1' - Na

elaboração do parecerjurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá: 1- apreciar o processo

licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição

de priorldadel 11- redigir sua manifestação em linguagem
simples e compreensívele de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e

de direito levados em consideração na análise jurídica."



compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documerltos:

111 - parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos".

⑧Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a
conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de

licitações, em especial rlo que tange a oossibilidade legalde contratação direta
dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso 11, da Lei n' 14.133/2021.

Preiiminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-

se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos

jurídicos da matéria, abatendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos,

económico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam

o exercício de conveniência e discriclonariedade da Administração.

Inclusive, entendi'mento do Tribunalde Contas da União afirma que não é

da competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da
licitação. Acórdão 1492/2021 - TCU PLENÁRIO

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à

con'potência técnica da Admir'istração, em atendimento à recomendação da

Consultoria Geralda U-")ião, por meio das Boas Práticas Consultivas -- BCP no
07, qualseja:

"0 0rgão Consultivo não deve emitir manifestações

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os
tf$cnicos. administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões.



W⑤:g$'

Ft8⑩ãÂ@
apontando tratar-se de

Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter
reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e
c.s:;larec-er qual a situação jurídica existente que autoriza

sua manifestação daquele ponto."

juízo discricionário. se apli

A norma citada acima é fundamentalpara assegurar a correta aplicação
do princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham

estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é,
singularmente, relevante nos ates administrativos.

Assim, se faz necessário o exame préx/to, para que a Administração não
se si.ajeite a violar um princípio de direito, o q-.ie é severamente tão grave como
transgredir uma norma

Por esse motivo, a Constituição Federalem seu artigo 37 estabelece que
a Administ'ação Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade

Moralidade. Publicidade e Eficiência

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório. o inciso XXI

do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados
na legislação, as obras, serviços. compras e alienações serão contratados

mediante processo de iicit3ção pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos terrrlos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica,

indisoen:;áveis à garantia do cumprimento das obrigações

Conforme justificativas, a aquisição das tendas se mostra indispensável
para atei'der as necessidades de trabalho dos catadores cadastrados na

prefeitura durante o orocesso 'de separação de resíduos recicláveis do
município. melhorando a qualidade de vida e contribuindo para proteção
ndividualdos mesmos.



Segundo o Edital, a presente dispensa de licitação será exclusiva para
microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas

localmente, nos termos 'lo artigo 48. inciso 1, da Lei Complementar n' 123, de 14

de dezembro de 20G5 c/c artigo 2c, $ 2', incisa 1, da Lei Municipaln' 1115/2021,
que assim dispõe:

⑧Art. 2' - Rias contratações públicas de bens, serviços e

obras, deverá ser ccnRcedido tratamento favorecido,

diferenciado e simplificado Dará microempresas e
empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor

rural pessoa física, microempreendedor individual- MEI e
s03iedades cooperati'/as, nos termos do disposto nesta Lei

(...) $ 2' - Para efeitos desta Lei, considera-se: 1- âmbito

local - li.Dites geográficos do Município onde será

executado o objeto da contrataçãol

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos

limites geográficos do rrlunicípio de Floriano-PI. Se não houver um mínimo de 3

(três) fornecedores competitivos enqtiadíados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados em Floriano-Pino momento da sessão ou

se não forem capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento

convoc3tçj'rio. O procedimerlto licitatório será reaberto para ampla concorrência

e TCE/PR. afirma que :quando da realização de certames exclusivos para

micro e Real.cenas empresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os

elementos de forma detalhada: incluindo nes.te um plano de ação, visando dar
atendimento ao Prejulgado r' 27 desta Corte. Acórdão 3.563/2020 TCE/PR
}-J l Q n n

Sobre o tema, c Prejiilgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante

expressa orevisão em lei localou rlo instrumento convocatório, realizar licitações

excluslvç! à microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em
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determinado localou região, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado

ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47, Lei Complementar
n' 123/2006, desde que, devidamente justificado."

r«Jos termos do Acórdão 595.'2023 Jo Plenái'io, o TCE/PR já decidiu que
na-) licitacrões para participação exclu'sova de ME/EPP sediadas local ou

regior'aumente, devem Sêr apresentadas no processo licitatório as razões pelas

quz:is êsls.:l restrição promoverá o desepvolx/imento económico e social da
região

D.?vldamente ir'strt,'ído. o processo fora remetido a esta Assessoria
Jurídica. para emissão de D8rQCO' acerca da legalidade do procedimento,

objetivo-do a contratação direta de empresa para a execução do serviço ora
s olicitad o

3es'a feita como orevistc' na norma superior, a realização do certame é a

regra, cona:.ido, a próoria lei de licitações prevê situações em que é mais
vantajos': Dará a Administração. a formalização da contratação direta, ou seja

sem Q:-ll? haja a necessidade do procedimento licitatório

assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso 11, da Lei 14.133/2021 (Nova

Lei de Licit'ações) trori:<o em self texto a oossibilidade de realizar dispensa de
licitações rara cor'tr;atnção que envolva valores até R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais) nc case de outros :ser/içou e co'npras, por força do Decreto Federaln'
11.317 de 29 de dezembro de 2022 esse valor foi atualizado para R$ 57.208,33

(cinquenta e sete milduzoRtGf: e oito reais e trinta e três centavos)

Toda\'ia, faz-sa necessário transcrever Q artigo alhures, que assim dispõe

Art. 75. E dispensávela licitação: 11- para contratação que envolva valores

Inferno-es a R$ 50.000 00 (cinquenta n'il reais), no caso de outros serviços e

compras
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Assim, é preponderante caminhar, doravante. na linha da possibilidade de

contratação direta dos serviços, desde que. o valor dispendido no exercício

financeiro .3m curso, para custear a despesa, não seja superior a cinquenta mil
reais

dessa vereda. e seguindo a recomeladação contida na nova lei de
licitaçê,os no sentid de que os f)areceres jurídicos devam ser redigidos em
linçuaee'""isimples e compreensívele de forma clara e objetiva, com apreciação

de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito :evados ern consideração na análise jurídica

entendo ser perfeitame'lte possa'.feia contratação direta dos serviços, através de

dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que

obsen''aços os requisitos fixadas rlo artigo 72 da Lei n' 14.133/21 a saber:

⑧

P.d. 72. C processo de contratação direta, que
compreende os cases de inexigibilidade e de dispensa de
licitação. deverá ser instruído com os seguintes
doca,lmentos

1 - documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência. orojeto básica:' ou oro.feto executivo;

11 -. estimativa de desoesa, que deverá ser calculada na

forma estabelecida no art. 23 desta Leia

'll - pare«=er jurídico e píireceres técnicos, se for o caso,
o119 demorstr3m o atendimento dos requisitos exigidos

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de

'ccursos arçamer'farias com o compromisso a ser
assumido

\r . compro-/ação de aue o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualiticação mínima necessárias

vl- razão ds escolha do contratador

v11- IListificatÊva de Preço

vlll- .:utorização da autoridade competente
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Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição; ]o público em sítio cletrõnico oficial, bem como ser

divulgado no Diário =)riciaid(,s idunicíp.os por força do disposto no artigo 176,
inciso 1, da nova Lei de Licitações

oct conseguinte. pode-se afirmar que. dentro das regras dos valores

estabc-iec:dos oela legislaçõ) viga'lte. não há qualquer óbice quanto à
oretensõo

Destaca-se, ainda. que nos autos constam os documentos de
forma[;z? ão de den:onda: termo (]e referência, solicitação de contratação e

menu'and:a contendo os ele'bentos necessários e suficientes, com nível de

precisõc: adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Cnn3ta, ainda estimativa da despesa, mediante pesquisa direta, através

de solicita(.:ão formam': cotação e .IL;:stificativa peia não utilização de pesquisa de

oreço e-'' !)cincos de dados p'-'blocos

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto
na No'/i' l..ei. e a realização de oro-,edimento licitatórie específico onerada ainda

mais cs ''ocre:3 públic"s.. haja vis'a :lue denr'andaria a utilização de pessoas,

tempo : n:a+erialpara $ua cotlc:-.leão

Col-)iderando que o valor totalestá estimado em R$ 11.371,50 (onze mil
traz.finta : 3 setenta e \im reais). é fclrçoso concluir pela possibilidade legalde

contratação direta, atrai/és; de dlspens? de licitaç;ão. uma vez aue. o caso em

cli-iestãn, fn amolda nerfejtar'ente rios valores previstos no Artigo 75, inciso ll.
da Lei Ro 14. 1 33/2021

Da rálise de disoosi+:'.'o acima pode-se chegar a uma conclusão

fundam?Rt91 no sentido de- qi-r?, a0 2slak:eleger a licitação como regra, o
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legislador buscou garantir que a licitação alcançasse suas finalidades

essenciais. quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos interessados

enl contra-ar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher

dentre as ofertas apr93entac;fis, aquela que for mais vantajosa ao interesse
púb. co

bla li''ha de raciocín;o aqui sufragada, constata-se que, para haver
respal\ic epal, a cc:'natação diretia deve se basear em justificativas. A
justifl''atl-..'a cle Dispersa de l.lotação p(nra a contratação dos referidos serviços
se fí.inda rlo inciso 11, do artigo 75, cla Lei 14.133/2021

''*HT' .já citado 3clma, a intuito dí] dispensa de licitação é dar celeridade

às :c!-. -ati.iões indisp':--sáx/ç,is para restabelecer a normalidade. Além disso, a

contr=t::ç'ã) direta nãc sig"ifica burlar aos princípios administrativos. pois a Lei

exige cl,-e o contrato soJmente seja :e'eb,ríl(to, após procedimento simplificado de

concorrência. suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a
garant:r :lma disp-.ita ent-e ooterciaiF; fOl-oeccdorQS

cntt-etanto, cc.rlforrpe Drevjsto rQ artigo 75, $ 3', da Nova Lei, as
co'i'ratas'5es diretas calo ','Flor, serão preferencialmente precedidas de

divã,ligação de aviso erl sítio eletrêr ico ofIcIal, Dolo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis, con' a especific'.anão dc ')bleto pretendido e com a manifestação de
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

ante'essa.Jcs. devencla 3er seleciorada a praoosta mais vantajosa

para obter preço-s m'3ís venta.lobos dos serviços requisitados, faz-

se rlêCOScáFio que a Adminístr?cãa dê nublicida(ie à intenção de realizar

contrata;ã') cora a di\.'::l oção de aviso em sítio eletrõnicc oficial. pelo prazo
nQÍRiMC. d a. (três) dias 1l!leis

3 nü PUBL.IBID.4DF DOS .ATES UO PNCP



Em resposta à consulta formulada sobre a possibilidade de utilização

me'diat?. da dispensa de licitação por valor prevista na nova Lei de Licitações e
Contra:tc's sem que e PNCP, criado pelo artigo 174, da referida Lei, estivesse

disponível e as regula-nentaç-5es de Jlspc'sita\#os legais fossem concluídas, o
TCU' d ?cidiu. no acórdau 24:;:3.'2C:21.TCU-F'!erário, que é possível a utilização
do arti:lo 75, ! e 11. da Lei l4.133,'2r)21 DC.r Órg;ãos não vinculados ao Sistema de

Seí'/ic='. Ge!-ais (Slsç). do gn,-FO chamado órgãos 'não-Sisg', em caráter

tr8rl:;lt{,r;o e excepcional até que sejam conciuídiis as medidas necessárias ao

efetib': acesso às funclr:,q3lit:J8í'lGS da Pc-tallxlacionalde Contratações Públicas -
PNCP

\lesse caso. ©rp reforço ã transparência e às publicidades necessárias às

cor:t'a+?Cães diretas. a f)uhl;cação do ato que autoriza a disoensa ou do extrato
dQ(.'O'íQn'l' de contrntl' devera $er realizada. no mínimo, em sítio da internet,

certiflcadc' digitalmer'te =or at.itoridode certifi:adora, utilizando-se o Diário Oficial

da União (DOU) como mecan;smo complementar ao portaldigitaldo órgão, até a
efetiva í':t''oração ent'e e::. sis'Chás ante-rios 9 0 PFICP

r'Q-3 0 Ministra Relator: "=n resume,. nêo me parece razoávelque seja

vlncul di? ? efi=iicia de ';'r3 rnva i-ai. qun traz axoresf;amente em seu art. 194 o

coma'i;lo -Jíi que 'erltr? em vigLnr na (lata de sua Dubiicação' (1'/4/2021), à

negas':ó'r:ç' itiliz3çãc dc tlm Portal l:revisto e'n seu próprio texto. A referida
eficácia da 'forma somente pc'daria ser limitada mediante previsão expressa no
corpo ti? l-i enl análise'

''' TribttR8ldQ GCnt8S ::C DI'incas Ger?is. em resposta à consulta de um

orefpitc decidlt.i oun «-..!-'ícípio: c'om ,'-ais de '/ante mil habitantes podem aplicar
a l-ei ' A 't33./2021, r'es.mo durante o oeríodr3 em que o (PNCP) ainda não havia

sido ir'lplementado. Alternatix.'agente. podem utilizar, antes da implementação

do PNCP. sítio eletrõnlco oficial ou, ainda. caso não disponham do sítio

eletrÕFi,'lo di'fulgor em diái'io oficial a$ informações exigidas pela Lei
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⑧

14.133/2021.(Processo 1104835

6/10/2021)

Consulta. TCE MG Pleno. Deliberado em

A implantação 'Jo PNCP, ocorreu em 9 de agosto de 2021. O relator

propõ:; a fixação de prejLiganlcanto de tese, cor:lcaráter normativo, no selando de

③a) a Lei n' 14.133/2021 tem aplicação imediata para os Municípios com

mais d -) vinte milhabit;'''tes, nlssr«o d-.'r9nto o período em que o Portaló'nacional
de Co:ttr3'RçõgS Púb]]clls --. pi''jCP !3in(]a r:áo havia sido implementados

b) os Municípios com mais de vinte mil habitantes que dispõem de sítio
eletrõr:lco oficial, que a Lei n. 14.133/2021 em seu art. 6', inciso Lll, conceitua

corno cític da internet. c.er'tif;c'aclc digitnlmcnte por autoridade certificadora, no

qual n e'l+e ted:rat;'.'c. divt1lÍ.:a de foro"? centralizada as informações e os

serviços de governo digitaldos seus órgãos e entidades, poderiam. antes da
mplenic r'taçãa do PNICP. diviilgar e realizar as respectivas contratações em tal

c\ cs Municípios com n'als de vinte mil habitantes que não disoõem do
reíeride ':rio eletrõnicc oficia:1. ncderiam. artt8s da implementação do PNCP

di-/ulga' a$ informaçõe,s que a Lei n. 14.133/2021 exige que sejam divulgadas
em sítio pletrõnico cíicial mediante Driblicação em diário oficial, admitida a

publicação de extrato, e, ainda, deveriam disponibilizar a versão física dos
docurrent=s om sl.-as reoa-tições, x/fadada a cobrarlça de clualquer valor, salvo

rC'O'CI'p ::o fornecia''e'nto de edil'31 oi.: de :óoia (Je documento, que não será

supc'fiar ?o custo de sua reoroduçãc gríâfica

O Tribo;Raide Cor'tas do f.4ar3nhãG também já tinha decidido sobre. Para

fins de c!.!'np'imento do Drlr'círio da o-.!biicidade. à luz da Lei n' 14 133/2021

(r'o'/a l.CINE l..imitações e CORtr3tOS Adminis.trativos), er'quanto não tivesse sido

criado e regulamentado G Portal Nac:tonal de Contratações Públicas (PNCP),

considerava-se atingida a finalidade da lei, a divulgação dos avisos e editais de

licitaçê-e~s em -)ítio eletrânico ofici.al. bc:rT' co'nc no Diário Oficialdo Estado, sem



prejuízo do cumprimento das normas especificas de controle externo, com

fundamento no artigo 169 e seguintes do mesmo diploma. Decisão 143/2021

TCE lvlaraíthão Plenário.

'%i⑧ 11ê ã#'
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O F.rebente caso se refere a uma corlsuita formulada pelo Presidente do

Tribunal de .Justiça do Maranhão, Desembargador Lourival de Jesus Serejo
Sonsa ⑩

A sessão plenário ocorreu no dia 14 de Abrilde 2021 e foi decidida por
unanirrtidade pelos Cone.falhei.'os. do Trihu1lalde Contas do Estado do Maranhão.

nos terFtGÇ da relatório e voto do R.elator. de acordo com o parecer do Ministério

Público junto ao Tribunalde Contas.

É cediço que o PortaINacionalde Contratações Públicas (PNCP) é sítio

eletrânico oficialdestinado à ! -.- divulgação c€3ntralizada e obrigatória dos atos

exigidos oor esta l.eilll-- realização facultativa das contratações pelos órgãos e
r3ntid8des dos Poderes Executa'/o Legislativo e Judiciário de todos os entes

federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova Lei.

Percek)amos chip a Ncva i.ei se trata de norma geral, aplicável, por
disposição expressa normativa, pa'a todos os entes federados

De:'e modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n' 14.133/2021,

o veículo oficial de dix/ulgação dos atos relativos às licitações e contratações

públiciis pca:sa a ser o Portaló'3cic Raide Contratações Públicas

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras

referêrlcl3s, dois dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos

ates lia'8tórics e contr8tr.J3is no ONCP. Primeira está contida no artigo 54, que
asslrn -dispõe



'Art. 54. A publicidade do editalde licitação será realizada

r.]f?diante divulgação e rr.anutenção do inteiro teor do ato

corbüoc;Qioli e de seus anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas(PNCP)"

③Já a segunda, está no artigo 94. vejamos

Art. P4. A divulgação "o Portal Nacior'al de Contratações

Pt:iblicas (PNCP) é con.:lição indispensável para a eficácia
do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

s quinzes prazos, .-Datados da data de sua assinatura: l--
20 (vinte) dias úteis. no caso de licitação; ll- lO (dez) dias

i:ltc s, nc caro de cor'tratação direta. $ 1' Os contratos

caiebrados em caso de i.urgência terão eficácia a partir de

sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos

p'ex/fetos nos Incisos ç e ll do caput deste artigo, sob pena
de nulidade:

Rnfcrid3s no;ma:; ordem indtízir a 2 conclusões distintas,

ambas, claro, defensáveis, afinal, interpretação implica a
busca do ípQlhor significado, dentre os vários possíveis, de
um determinado texto normativo

Destacamos aQ.ii q'.IC' l)ara a Procuradoria-Geral do Distrito Federal, é

possívela aplicação imQciiata da Nova l.elde Licitações, independentemente da
criação do PNCP, contento Qt.!c a divulgação dos respectivos atos ocorra em
sítio eletrõnico oficial, de forma cent!-alizada, e com acesso ao público

3c:tanto, para '3 PíocllíFdí'Fiã-Geral do [)estrito Federal "a previsão de

criação do Pc.rtall'laclOn2:lClê Corlt'citações Públicas não é óbice à aplicação da
Nova Lei de Licitações e Contratos Adro:ristrativos. sob pena de x/ulneração das



\

n.]c-

⑧kd⑧
disposições referentes à sua eficácia ii"nediata e à possibilidade de opção por

licitar ou contratar de acordo com a Lei no 14.133/21''

')estacamos tí.r.lbém :lue a Orientação Referencial aprovada pela
Procura(JCJria-Geral io -.scâüi dc Goiáü indicou a p-ena aplicabilidade da

oito-'nQti'/8 jurídica rcíor;:nte à-a hioóteses de contrataçõe-s diretas estampadas

'aos incisos le lido cantil c./c gl' do a'tido 75 da Lei n' 14.133/21, com os limites

de valores por ela determinados e sob inteira sujeição ao regramento do novo
regime I'.!'ídica pa'a tí--to esta:belecido

⑩
t:n'ão, :;e a Lei -3'ltó vigente. oo'tanto ela pode ser aplicada. Ademais, a

própria Lei estabelece 7ie "até o decurso (Jc prazo de que trata o inciso 11, do

caput dc artigo 193, a P-d'ninistração poderá optar por licitar ou contratar
diret=rl ':, de acoi'd'~ con'i 3:+a l.ci ou de acordo com as Leis citadas no
referido incisa. e a op(;bc escoihídé: deve ré s-er indicada expressamente no edital

ou no ]vi:o ou instrumcrlto de contrataç;ão i:llreta, vedada a af)licação combinada

desta !.ei 'OrD ?t3 citada! r:o rÉ'ferido incisa" (art. 191)

\./ela qtíe Q legislador. p"'l mo'ne'l+o algum, ç/inctilot.ia vigência da Lei à

criação dn Portal Naf;i(."aidn (:,:rtpi?tacões Públicas. o que pode levar a outra
coFcluaâc. no qt-le lance É: aFilcabli:dado ;mediada da Lei n' 14.133/2021.

Diante disso. entendo adie o relevante e de interesse público é que ocorra

efetivaprente a public? ã doe. irstrr.rrneratos convocatórias e dos extratos dos

ccptí8toc c.in'f)rindo d=':sí fçrH.'3 n F'in=ínio crJnstltucioR?lda publicidade

Assim, concluí'nos que Q a Lei de Licitações está plenamente válida e
eficaz, tnodendo ser i.!tiliz3cla no caso concreto

õ.rate's de fjrlãli-í'' ccrpe+e rpssal+ar que. o parecer aqui exarado não
contempla as hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a

adoção doç- medidas administrativas rlec3ss.árias para evitar O fracionamento da

d'3snesa através de contrqt3cõQ3 formalizadas por dispensa de licitação. pois tal



conduta além de ilegalcaracteriza;á afronta as normas e princípios que norteiam

a licitação

4. CoidCLUSAG

14 133/?r)2t, ac! institi.iir a$ normas para licitações e contratos da

a cr.ntr:;rã:;bo direi.a. ci::3de qu.3 preenchidos o$ requisitos previstos em lei.

A(Jnnir';stn3ção Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses,
ainda que possívela competição. São circunstâncias peculiares que aconselham

-\Ftc$ de !301:cliiir. é jrpD-)rt8Dto esclarecer que, apoiado nos sábios

ensinar-eí'tc,s do doLttrin:dor HEI.Y LOTE.S MEIRELLES, todas as
cona;idcr:ções aqui cxpcstí's, trota se dc uma opinião técnica, de caráter

HCíifT':'.' .. ooir3tlvc. '-ão vin-!i'ar:dc ê' Adr-l:n:straçãc ou aos particulares à sua

motive:cãc ou conclusões, üal. o :;e af;-'ovado por ato subsequente

Dc :derradeiro : ngo ''asnos iraportante, recomendo à observância as

pre!:cíl':õ. ;: legais fixnd'!s or"' artigo 76, $ 3' da Nova Lei de Licitações, o qual
prós-r''' e a-.le e$ con'':ltaçõss 'l' que tratam' o$ incisos le ll do caput deste

artigo ::ergo [)refe'í;F:ci3tmc']t'! precedidas de di*.rulgação de aviso de
chama"''eito público em sítio eletrânico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)

dias ú-eiq co"'l e: espP:i'icaçõo d'-, objeto píe+end;do e com a mê)nifestação de
ante-e: ? .d;a Adminls rnCgC C.'n ok'éter arados;+as adie.ideais de eventuais

intp'a.'",.lns devendo :cr $e':cic-'''?da a DrOI'Cs'Q mais vantajosa

f'c'' :.ons'?:2.pinte. cone;oarlte sedimentado- na jurisprt-!dêncla do Tribunalde

Contas da l.Jnlgo e no a.ruço 72 incisos './le v1l o orocesso de Dispensa deverá
Ser in'''':lido Cona elementos que derrcnstrcm a razão da escolha do fornecedor

OL: evn"! -+?nte ? a lus.tinir"ati-/a do F'ecc', nõo impondo de forma objetiva as regras

quantG à o'.lãntidadp r' a fOr«l? de seieçâe do contratado, ou seja, deve ser

justific:?do na processo a es=c'!h= do fc'rRec9dor
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J\drninistr«anão
Por fim, recomendo a Secretaria requisitante que sempre analise toda a

documentação necessária da empresa que apresentou melhor proposta, para

verificação da regularidade fiscale trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano
a existência de autorização legal para contratação direta dos serviços. Sendo

assim, a celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da

Administração Pública, e neste caso é absolutamente possívela contratação na

forma prevista no artigo 75, inciso 11, da Lei n' 14.133/2021. Dessa forma,

observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela

possibilidade de contratação direta dos serviços. Este é o parecerjurídico, o qual
submeto à apreciação e quaisquer considerações das autoridades competentes.

E o parecer. À elevada consideração superior
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